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INICIATIVA:

■  Vereador DEUGD1.DIT BAPTISTA
'
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HISTÓRICO:

FIXA j-iM NUM-.fíO DEZOITO (l8) OS V^R-.A-

.DOxk,S PAiUi O MMICIPIG CACííd-IRO D^-

IT.iP^MIRIM R A PROXIÍ-IA LEGISLATURA..

.  - A U T U AC Ã O

Aos dozess^is dias do mês de março do ano de

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o Proó-^.to d-^ L^i

supra-citado e" mais documentos que se seguem



)
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.' "í - .

PEOJiiiTO DE LEI .NS.
/-tp'

Ârt, 1^ - É fixado o número de DEZOITO (18) vojreadores para
o Município d.e Caciioeiro de Itapemirim, conforme
último irecenseamento geral de 1950 e de acordo com
o artigo 90 § único, da Lei 65, de 30 do dozfembro -
de 194-7 (Organização Municipal).

Art. 2E - Esta lei passará a atí,gorar para a próxima legisla^
tura.

■  "■ p .J 'r:.3c:issa.o
Art. 3Í - Eovogam-se as disposições

JUSTIEICATIYA
V

Pelo artigo
titucion.ais Tran

'tigg l£ d único do Ato das Disposições Gons-
isitorias do 1);. Santo, foi fixado p n§. do Ve

readores para o pidmeiro período Constitucional. Posterior -
monte, a Lei 65, de 30/XII/4-7, regulandcpo assuntó, oçtabele
ceu que o nê. de Vereadores, liLiLCA Xí>lFLEIOPa 9(:ç8'^g)_^g fixp-
do em lei, na proporção de 1 para 5.000 habitantes, depois ~
de cad.a receijseamõnto a que se proceder (aert. 20 O único).

Feito o Recenseamento, em 1950, viu-se^que o Munici
pio de Gachoeiro^de ltax>emirim tin^a.81,082 habifantes, D-eve
ria, pois, de acorde com a lei Qrganica citada, S03? ficado o
n§. de Vereadores em dezesseis (16).

O P.S.B,, por nosso intermédio, apresentou em 1954-,
um pro^jeto neste sentido, O Jiccgeto recebeu o nE. 28/54-. Foi
discutido; falou-se muito, vaorios x^creceres foram feitos; o
p3?9jeto foi a'0.rovado. por d votos cont.ra 2, em 27/XII/54- e -
ate bode nao sabemos que d.estino teve.hcge nao sabemos qUi

Agora, imediatamento após o recenseaTiGrito, _cugo re
sultado foi de 91.5òd iaabitantes para nosso Município, con -
fo3m]ie prova cxuo nos foi eir/iada nela Agencia Municipal de Es
tatistica, e que segue anexa, voltamos ao assunto (9i56d ^a-
bitantos divididos por 5.000 = 18). Esse deyo ser o nE. de -
VoreadoDass, com quo o nosso Município dovera contar do 1962,
por dianto.

^  Ademais, 'a Constituição Foderal, em çeu artigo 2ü,
item- II, diz: "A Autopomia dos Municípios sera assegurada -
pela administração própria, no que,concerne ■ao seu peculiar
interesse "E o pro:iGto em questão e do peculiar interesse
do Municipio, que deve zelar e fazer cumprir as suas leis.

Assim, espe:namos cpe o nosso projeto tenha boa oco-
liiida entre os ilustres colegas, desta Casa.

)Sala das Sessões, 16 do março,do 196i,

I]|VlIX)':SO BFaLI lOTÜ'LELO BèA WO. :í



S^rtiflco qu® n^sta data foram distribuídas copias

do pr'^s»nto proj-^to da 1-^1 aos s^^nhoras varaadoras.

Gacho'^lro da Itap^m^lm, 23 d« março d-^ 1962.

\

'•■O

Aguard-^-s® o prazo r^glm^ntal para aprasnataçSo d'^

amondas.

DATA SUPRA

%A,

1 C0MiN;:^0 'liTP '• n

òalcj ■íL:s

Ao var^ador fj-^sJLa '€o>ajL. relatar.
Sala das Comissões, L ~ \ ~ 3G'5^ .
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Projeto n2 22/62

Parscor

■  Não cliscatiDos a co^ijotoncia cio alaboração
cio i^resento projeto cio laX? achando - coíiíoríno prac.altua
a loX 065 - cíUe caba ao vereador tonar ossa Iniciativa.

Pensanosí) o Isto já dlssanos sn plonário,
quando a nateria íoi discutida no ano passado , qua o pro
jeto deva s^r estudado solir aspocto' constitucional e quan
to ao sou nerit o.

Quanto á parto constitucional, nada tonos a
opcr, - Quanto ao uêrito, rosorvano-nos ao direito de pos-
tori^^r pronuncio-nento, pois tonos ponto-de-vista tornado
on terno do assunto»

Paroc^j-nosr. ontretànto, que o projeto de
autoria do edil ISllmario Inperiâl, cia nesna bancada do -Q-
PSB, apresentado no ano passado, toi pura e simplesnonte'
arquivado 9 não rejeitado, dai achamos, gorconseguinte,
qüo nesQo e que deveria voltar' a traiaitação.

,  Contudo, 'danos porocer do que e constitu
cional a nâtéria.

Sala das Sessões, 2^ Agosto de 1962.

ix:.  -

'Helio Carlos "anhaos - P S P •
- Relator -

I4.
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Qoinissg.0 de Finanças

Parecer

Projeto n2 22/62

O projeto em tela foi rejeitado em 6,9,61,
em plenário. ' -

Achamos a, medida anti-econoraica para o
cipio e o povo nada ganhará com esse auEiento de represen-
ta.ntes, pois tal acarreta.rá aumento de de3pesa.s,

Alára do mais, tratando-se de matéria supe
rada, visto que no ano passado tramitou por esta Casa, pro
jeto idêntico e foi o mesmo derrotado pelo"votocde min/erva
do então Presidente, naquele peíiodo legislativo 1

Esclarecemos, outrossim, que no quarto tópi
co de sua justificativa , consta de que foram anexados dados
estatísticos, tendo por "base o último recensea,Hento, o que -
na realidade não aconteceu.

Pelo exposto, damos parecer contrário á apro
vação da matéria.

Sala das Co mis sã es, 2ü de Setembro de 1062.

iia.vier de ivienezss r , y
- Relator - 1

ÃjJTQV&âo em .4^.. discussão

por

Saladas

"
(RUÜRICA DO PRM(Di1m7E)
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